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Pedro Uczai

18/12/2024

Dispbe sobre a responsabilizacdo das plataformas digitais pelo
uso indevido de dados pessoais para praticas abusivas de
consumo, estabelece o direito de remuneracdo pelo uso
econdmico dos dados pessoais, garante a reparagao de danos
individuais e coletivos causados aos consumidores, adota
medidas para protecdo e transparéncia no uso de dados
pessoais e da outras providéncias.

Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 |I

As Comissdes de

Comunicacao;

Defesa do Consumidor;

Financas e Tributacéo (Art. 54 RICD) e

Constituicdo e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 |

Regime de Tramitagao: Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)

Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Camara dos Deputados

2847348

2847348



	Câmara dos Deputados
	Pedro Uczai
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


